
Câmara Municipa] de Pedro Canário
ESTADO DO ESpímTO SANTO

GABINETE DO VEREADOR

lNDICAÇÃO N® 194/2017

0  Vereador  MESSIAS  ALVES  COELHO,  no

necessitam.

uso  de  suas  atribuições,  com
amparo  no ariigo  110 inciso VIll,  do  Regimento  lnterno Cameral,  propõe ao Egrégio
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JUSTIFICATIVA

Tendo em vista que o veiculo está ficando no distrito, porém a mesma não fica todo o
tempo estacionada na Unidade, mas sim estacionada na avenida Francisco Porfírio de
Souza no Distrito de Cristal do Norte. Sendo assim, ela deve ficar estacionada todo o
tempo na Unidade de Saúde.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário, Estado do Espírito Santo.

Em 15 de Agosto de 2017.-'`ÉA=ALVEscoELHo

VEREADOR
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